
RESOLUÇÃO Nº 052/2010
                                                 Joinville, 13 de dezembro de 2010.

COMISSÃO ORGANIZADORA DA 9ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE
“Todos usam o SUS! SUS na Seguridade Social - Política Pública, Patrimônio do Povo 

Brasileiro ”

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na  199ª As-
sembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 13 de dezembro de 2010, RE-
SOLVE APROVAR a composição da Comissão Organizadora da 9ª Conferência Municipal de 
Saúde, a ser realizada nos dias 16 e 17 de junho de 2011, conforme segue:

Segmento Profissionais de Saúde

Antonia Maria Grigol – Associação Brasileira de Enfermagem-ABEN;
Bruna Heinz de Souza - Associação Brasileira de Enfermagem-ABEN;
Nelson Renato Esteves – Associação Joinvilense dos Agentes Comunitários de Saúde-AJACS;

Segmento Usuário

Josafá Távora – Conselho Local de Saúde Pirabeiraba;
José Martins – Conselho Local de Saúde  São Marcos;
Sergio Sant'anna – Associação dos Aposentados e Pensionistas de Joinville;

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o  Inciso III, Pará-
grafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Ar-
tigo 1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  Assina a presente Resolução do 
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devida-
mente Homologada e Publicada. 

Joinville, 13 de dezembro de 2010.

   Cléia Aparecida Clemente Giosole                                 Sônia Mara Maçaneiro
   Presidente do Conselho Municipal                                      Secretária Geral do Conselho
                   de Saúde                                                                     Municipal da Saúde 

                                                   Tarcísio Crocomo
Secretário Municipal de Saúde 

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º 
da  Lei  Municipal  n.º  5.290  de  2º  de  setembro  de  2005,  HOMOLOGA  A  PRESENTE 
RESOLUÇÃO.
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